CONTRATO DE EMPREITADA


Entre:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXx, contribuinte fiscal nº 100100100, residente na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada apenas por DONO DA OBRA; 
e, ----------------------------------------------------------------------------------------------------

CONSTRUTOR xxxxxxxxxxxxxxxxx, LDA., pessoa colectiva nº 000000000, com sede na Rua XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, doravante designada apenas por Segunda Outorgante ou EMPREITEIRO, -------------------------------------------------

É livremente e de boa fé celebrado o presente contrato de empreitada que as partes outorgantes acordam em submeter às seguintes cláusulas e condições: ----------------

Cláusula Primeira

Pelo presente contrato o DONO DA OBRA dá de empreitada à Segunda Outorgante a construção de uma moradia unifamiliar, sita na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. ----------------------------------------------------------------------------------------------------
Cláusula Segunda

Por sua vez o EMPREITEIRO aceita executar os trabalhos de construção da aludida moradia, de acordo com o projecto aprovado pela Câmara Municipal de XXXXXXXXX, ao qual foi atribuído o n.º de processo 12.345/LA/E/N e o Alvará de Licença de Administrativa de Construção nº 123/1900. -------------------------------------------------

Cláusula Terceira

O EMPREITEIRO obriga-se a executar a obra definida na proposta de orçamento, a qual é do conhecimento de ambos os Outorgantes e constitui anexo ao presente contrato, dele fazendo parte integrante. -----------------------------------------------------

 Cláusula Quarta

Todo o pessoal ao serviço do EMPREITEIRO deverá estar seguro contra acidentes de trabalho. -------------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Quinta

Consideram-se incluídos na empreitada todos os trabalhos de construção que forem necessários à conclusão e entrega da moradia, nomeadamente os trabalhos preparatórios e complementares. -------------------------------------------------------------

Cláusula Sexta

Encontram-se ainda incluídos na empreitada todos os materiais a aplicar e utilizar na construção. ----------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Sétima

Os trabalhos de realização da obra deste contrato de empreitada deverão ser executados no prazo de 14 (catorze) meses, de acordo com mapa de execução anexo com o orçamento, contados da data da consignação, com tolerância de 30 dias. ------------------------------------------------------------------------------------------------

O prazo inicial convencionado poderá ser sempre prorrogado por mútuo acordo do DONO DA OBRA e do EMPREITEIRO até 120 dias. ------------------------------------------

Cláusula Oitava

O preço a pagar é fixo, no que ambas as partes estão expressamente de acordo. ----

Cláusula Nona

O EMPREITEIRO aceita executar os trabalhos objecto do presente contrato de empreitada, sem direito a revisão de preço, pelo valor de Eur. 000.000,00 €, (cento e cem mil euros) valor este a que acresce o IVA à taxa legal em vigor. --------

Cláusula Décima

O preço referido na cláusula anterior será pago pelo DONO DA OBRA da seguinte forma: ----------------------------------------------------------------------------------------------

a) Por autos de medição mensal feitos ao dia 20 de cada mês. ---------------------

Cláusula Décima Primeira 

Se o EMPREITEIRO não concluir a obra no prazo contratualmente estabelecido, acrescido das prorrogações graciosas, legais ou contratuais, ser-lhe-á aplicada, até ao fim dos trabalhos ou à resolução ou rescisão do contrato, a seguinte multa contratual diária. -----------------------------------------------------------------------------------------

i. MULTA DIÁRIA de 1%º, (um por mil) do valor da adjudicação, no primeiro período de 30 dias. ---------------------------------------------------------------------- 

ii. Em cada período subsequente de igual duração a multa sofrerá um aumento de 5%º, até atingir o máximo de 10%º, sem, contudo e na sua globalidade, poder exceder 20% do valor da adjudicação. ---------------------------------------

Cláusula Décima Segunda

Após a assinatura pelo EMPREITEIRO dos documentos que constituem a situação de trabalhos, promover-se-á a liquidação do valor correspondente às quantidades de trabalhos medidos sobre as quais não haja divergências, depois de deduzidos os descontos a que houver lugar nos termos contratuais (percentagem do valor residual final), notificando-se o EMPREITEIRO dessa liquidação para efeito de pagamento. ----------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Décima Terceira

A conta final da empreitada constará dos seguintes elementos: 

a) Uma conta corrente à qual serão levados, por verbas globais, os valores de todas as medições e revisões ou eventuais acertos e das reclamações já decididas. ----------------------------------------------------------------------------------

b) Um mapa de todos os trabalhos executados a mais ou a menos do que os previstos no contrato, com a indicação dos preços unitários pelos quais se procedeu à sua liquidação. -------------------------------------------------------------

c) Um mapa de todos os trabalhos e valores sobre os quais haja reclamações, ainda não decididas, com expressa referência ao mapa do número anterior, sempre que daquele também constem. ----------------------------------------------

d) Valores já pagos e ainda a receber. ---------------------------------------------------

e) Valor residual apurado, cerca de 10% do valor da geral obra, ou outro que venha a ser acordado com as partes desde que seja suficiente para garantia de trabalhos de correcção que possam surgir durante o prazo de garantia. Valor esse que será libertado para o EMPREITEIRO após findo esse referido prazo. --------------------------------------------------------------------------------------

Cláusula Décima Quarta

Em tudo o mais não expressamente estipulado neste Contrato, aplica-se o disposto nos artigos 1207º e seguintes do Código Civil. ----------------------------------------------

Cláusula Décima Quinta

Para dirimir quaisquer litígios emergentes do presente contrato as partes desde já convencionam competente o foro da Comarca de XXXXXX, com expressa renúncia a qualquer outro. -----------------------------------------------------------------------------------

Este contrato é celebrado em 00 de Janeiro de 1900 e elaborado em duplicado e vai ser assinado em ambos os exemplares pelas duas partes Outorgantes. ----------------

A PRIMEIRA OUTORGANTE 

A SEGUNDA OUTORGANTE


Loures, dia 00 de Janeiro do ano de 1900
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